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CREDENCIAMENTO NO OO3I2O24

OBJETIVO: Aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por

meio da Agricultura Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos

matriculados nas escolas da rede municipal de educação, pelo PNAE

(Programa Nacional de Alimentação Escolar).

PROCESSC ADMINISTRATIVO: 01 512024
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SECRETARIA

a;+ §ÃTÚT{i ÃNTI}NIIÍI EO LESTÊ
Coí)trnuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestâo 2O2112 O2 4

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de
Credenciamento por inexigibilidade de licitação para credenciamento de pessoas jurídicas
para aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da Agricultura
Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar),
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informaçáo através
de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2024

NILSO
Secretá

SILVA

Portaria 07
de Educação e Cultura
2 de 02 de fevereiro de 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O1 5/2024
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PORTARTA N'. 07ó/2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

.,OSE ARIMATEI.A VIEIRA ALYES.
Preleito lr4unicipal de Sanlo :\n«inio tL,
Les1e. I:stado de Mato (irosso. no uso tlc
suas atribuições legais.

RI.]SOLVE:

.{rligo l" -.IIESIGNAR o Sr".-NILSOIi BÀRBOSÂ
DA SILVÂ. para responder pelo cargo de SECRI-.I'ÀRIO DE EDUCAÇAO E CULTURÁ desta
l)rclêitura. conlbnne Lei Municipal n" l{08;2020 de Ii de outuhro 2020.

Artigo 2" - Deienninar a Secretaria Municipal tic
Âdrrinistraçào e Planejamento quc torne as providências necessárias para a execução desta
p(,rtaria.

Artigo 3'- Ilsta Porlaria entra eln rigor na data tle :ua
publicaçào

Artigo {" - Revoganr se as disposiçties crn sontrário.

REGISTRA.SI.,
PI".I;LICA.SE

CU},IPR.{-SE.

GABINETE DO PREFEITO
ENt: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARI}ÍATEIAYI AÂLVES
PRt_F Ut l-ONt lP;{L

llcgistrada na Sccretaria de Adrninistruç aoe arncnto e t'ublicada por afixação ern local
de cosl.urnc- confonne na le-eislaçào etn t ig

REZENDE
SECRETA RIO DE ADMINISTRAÇ'AO E P LAN t.:,.I A i\I F,:\T()

t(u.r .\ \ ' .1ô7 -.lãrdi.tr SÀrrta Inis - Fonr iôó) f,lli8-I080 - ê.mail: prrfeiturN(ir santíri.otoniodole§ac-rst.lo§,br
(:l) P 78.6211-ú00 - §âato .inaônie do Lcstc/\IT

tqt
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o desconto da importáncia coarespondente ao preiuízo, na remuneraÉo
mensal a que lem direito o CONTRATADO (A).

cLÁUsuLA 9, - O presente Conlralo será regido pela Lea Munidpal no,

0t4/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Munic.ipal nô 078U2002 dê 20 de

dezembÍo de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e SaláÍios do MunÊ

cípio na Íorma do ânexo único, da Lei Muniopal n" 879/2022, que autori-
za a contratação tempoíánâ clos sêrvidoÍes PÚblicas Municipais por prazo

determinado. os servidoíes deslinados ao preenchimento proüsório, dos

cargos constantes do anexo Único da mencionada Lei.

cúusulA íF - o presente conlÍalo terá a duraçáo de 05 (cinco) meses

â contar da dala de assinatura. deslinandGse a atender as nece§sidades

lemporárias dê excepdonal rnterêsse pÚblico.

CLÁUSULA 11. - Em virtude dâ pÍópÍia essência do presente contÍato. E
cam as partes, na hipótese de desejarem rescindilo. antes de decoíido o
prazo estrpulado na Cláusula antenor. desobúigado de qualquer indeniza-

ção ou aüso prévio.

cúUsULA íf - Se durânte a úgênda do presente cofltrato o (a) CON-

TRATADO (A) der justo motivo para dispensa, poderá ser despedido por

jusla causa.

CLÁUSULÂ í3' - As dêspesas dêcorentes do prÉ|sente instrumento cor-
rerào a conlas da DolaÉo Orçamentária: 06,00í.1 2.122.51107.20035.3,

í.90.í.í.00.í.500.100í 000 vENclmE Tos E vaNÍaGE[s FlxAs, sE-
CRETARIA IIUIIICIPAL DE EDUCAçÂO E CULTURÁ CONSIANIE dO OT-

çâmento vigente e orçamentos iÍuros.

CLÁUSULA í,a" - E por estarem de pleno âcordo as partes contratanles,

assinam o pÍesente Contrato de TÍabalho poíÍempo Determinado, em du-

as vias, licando â primeiÍa em podeÍ da CONTRAÍANTE, e â segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dêla dará o competente Íecibo-

As partes elegem o íoro da Comarca de Primavêra do Leste para dirimirem

eventuais desâvenças decorrentes do píesente contrato, em delrimento de
quaíquer outro, por mais especialque seja.

PreÍeituÍa Múnicipal de Santo Anlonio do Lestê - MT, aos 01 dia do mês

de FeveÍeiÍo de 2022.

ARCOS AURELIO LUCEIIA

SERVIDOR (A)

JOSE ARIXATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Anigo ? - DeteÍminar a Secretaria Municipal de AdministÍaÉo e Planeja-

mento que tome as providências necessárias para a execuÉo desta por-

taria-

Aatigo 3o . Esta Portaria entra em ügor na dâtá de sua publicâÉo, revo.
gando as disposiçôes em contrário

RÊGISTRÂ-SE

PUBLICA§E

CUf,IPRA§E.

GASINETE DO PREFEITO

E : 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

.S.A.l.
FLS I

RUB
Dí

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFEITO UNICIPAL

Registradâ nâ Secretaria de AdminastraÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local cie costume, coôÍoíme na legislaÉo em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE AD INISIRAçÃO E PLANEJA ENÍO

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES,PTeÍeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de súas atíbúiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo íô -DESIGNA o Sf-NILSON BARBOSA oA SlLVA,para responder
peto cârgo de SEcRETÁRto DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta Preíer-

tuÍa, coníorme Lei Municipal nô 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÍtlgo 2o - Determinar a Secretaía irunicipal de Administração e Planeja-

mento que tome as proüdências necessárias para a execuÉo desta poÊ

taria.

AÍtigo 3" - Esta Poítana entra em vigor na data de sua publicação.

AÉigo,í" - Revogam - se as disposiçôes em contráÍio.

REGISTRÁ§E

PUBLICA-SE

cutrPRA-SÉ

GABIIIETE DO PREFEITO

E : 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARIÍIATEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFEITO UNICIPAL

Registrada na secretaíia de AdministraÉo e PlaÍÉjamento e Publicada

por afixação em local de cosfume, conforme na legislaÉo em ü9oÍ.

Assinafura

Nome:

RG:

Assinatura

Noíre:

RG:

PREFEITURA/RECURSOS HU ANOS
CONTRATO DE TRÂBALHO POR TEUPO DETERÍíINAOO

CoITRATO N.. 003/2022

PREFEITURA'RECURSOS HU ANOS
PoRTARIa t{". 07712022. oE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

CONCEDE A SERVIDORA PÜBLICA LICENçA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUTRAS PROVIDÉNCIAS,

JOSE ARIiIATEIA MEIRÂ ALVES, PreÍeito Munjcipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçõ'es legais.

RESOLVE;

AÍtigo ío - Concêder LicenÉ PÍêmio em gozo à servidora pública eÍetiva

cLAUDlLEl.lE OLIVEIRA SANTOS para os meses de FEVEREIRO,

aRÇo e ABRIL de 2022, mnforme garanle Lei n'3E7/2012' aíigo 'í6''
Parágralo 1".

Atraves do presente instrumento o MUNICíPlo DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT. com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Avenidâ

Goiás, n'367, Ja.dim Santa lnês. CEP n'78.62&000. in§crita no CGC/MF

sob n' ()4.217.362000í-90, doravante dênominada simplesmente CON-

TRATANTE, neste ato represenlado pelo Prefeito lúunicipal em Exeícacio

Sr. JoSE AR|]úATEIA vlElRÂ ALVES, brasileiro, casâdo. portador da cé-

dula de identidade RG í,1428342 SSP/MÍ e CPF sob o n' 867.715.741-72

e FABIAiIA LAI{GNER, portador (a) da cédula de identidâde RG sob no.

12,í902í-0 SSPrIúT e inscrito no CPF,úF sob o no 876.562.561'72 e resi-

dente a AVENIDÀ SANTO ANTONIO, no 34, Bâirro: CENTRO, na cidade

de Primavera do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONÍRATADO (A),

cetebram CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR ÍEMPO DE-

TERI\,IINADO PARA ATÊNDER NECESSIOADE TEMPORARIA DE EX'

CÉPCIONAL INIERESSE PÚBLlco, em conformidade com a Lei Munici-

dianomunaopâl.org/mvamm' w\/r^r'r.amm.org.br Assinado Digitalmenlê

PREFEITURA,/RECURSOS HUÍIIANOS
PORTARIA N'. 076/2022. DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.
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Continuidade do progresscr, de rnãos dadas com o povo!
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PROCESSO ADMI NISTRATIVO N" O1 5/2024

DA. SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

\- PREZADO SECRETÁRIO

objetivando atender à solicitação do secretário de Educação e cultura, onde nos
solicrta disponibilidade financeira para credenciamento de pessoas jurídicas para

aquisição de Produtos Alimenticios para merenda escolar por meio da Agricultura
Familiar no intuito de atender a demenda dos alunos matriculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo PNAE (Programa Nacional dê Alimentação Escolar),
conforme solicitação, DFD e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica

orçamentária e encaminho a esta Secreta ia pa@ que efetue os trâmites necessáÍios.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2024.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SEoRETÁRro MUNICIPAL DE EcoNoMlA E FINANÇAS

PORTARIA No. 360t2022 Dí 21109t2022

a#
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com o povo!

PORTARIA N".36012022.
DE: 2t DE SETEMBRO IIE 2022.

CARGO D]:
MUNICIPAI, DErI§ÁNçAS E
PROVIDÊNCI.AS.

#ii,l,$:r'.:-*[,;: ,*l

NOMEIÀ O §ERVIDOR I,{..iBl_ i( ( )Ei:E I IVO PARA RFSPONDT:R ptl(l
sEcRrtÁtrcr

EC(}NOMIÂ T.DA O{ IR-{\

CUMPRA-SE.

RESOLVE;

§:dlli??"ti!1,,,:ll-"_.,,'#ffi ffi ?,#fl õftrld.f*:::,,,*
Administraçào 

sue to&e as pro'idências iffirfl H'#fú.T:flH"*rJicipar ric

putrliceçào. revogantlo as disposiçôes.rt#.f.,.n-ta Ponaria errra cm'igor na ilara rle s,ri

RECISTRA-§E

l:il-1.rd" na Secreraria de Administraçtoca, dc coslume. conformc na tcgistaçad

PU§LICA-§[

JOSE ÂRIMÂTEIÂ
PREFEITO M

âo

"ffiY;..3,",iãxx"jl,,,
vu! ALvES

L

l.rgo..
clto e publicada pcr afixaçáo enr

sECRET/isro oluo'DMTNI§TR ÂÇÃo E PLANÊJA&IETYTO
fiEZET{DE

R u a Â - r' 36 7' *'ã-Gi"ffi 
#ffiffi*'- ãSFF*io do r§sre/Mr

í

a,-t-.t'
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de ltalc Grossô . ANO XVL i

LeôÍiar AugEto de Sirva lÍrrÉ!

IJM*| o" con*tho runicipqt úo. Dir.itos d. crt.íç. o do ado-

ctlDcA

1r-l 3 -1y.r:": *itlaÍ dâ cdança ê oo adoje6.o.ne @dêrá corieín-plar a coílcessâo de subsldlo inaÍDcêlro
ôoníoírne avãliaçáo récn*, 

""rn ""r*, §ttado- 
à famil,a acoltrêdoís.

raao em srarir ás sasi;-;;:".:'r'""nerâlóio' com sêu uso cêÍr-

bsceíle aco{h*ro§ 
_- '-_-- -- manuteÍ4ão da cÍiat§€ ou adq.

11"^?-Ti?.:*a,á p€rceriuat do F{rúo M.iíicjpal &s Erireito§ dsLnânça e do Ádolescenb pga o píoararla
íhâ do ad m0, s2. da L--* 

:-v'-'d dc ecotriDeÍno bÍdliaí, na b.-

Àrt. í0. O Sêrvrço de ãcothiÍne.rlo n€ modr€ ser In§crÍo no cMocA o"*ra 
"r."#1*' 

:amtlis 
Acohedoa p+

que carúenple nla' Ínelodologra (b prograírg

I lüma Oe câdastrafier,lo de candidatos
téqos de sereçáo dos ;;;;:,il': " 

* turdü€ ÊcoíôedoÍa, ll ' crF

acomponharhento. Padtaçào dG c&ddalos; lv -
Ad. I í . O programa deye sêgrdÍ 06 Dau.áít

"r^.rffi#"m:ffi##*}
DÁs Dtspos,ÇôEs FtNAls E TRANstróRrAs
A,t ,2. Esla rêsotuÇão eotra em vlgor na daia (b sua Êluica@_
Sârto AnlóÍlio de Leve.S€. _ MT. iS de si€fl.rrôío dê 202.

Regrslra& n3 SecJelafla de AdíÍinrst.acà
por anxaçao em rocai i;;;;' 

.*i';# 
" 

Pranêjaínerío e Publicádá

Lurs .^RLG REZÉHDE 
e na 

'€gistaçâo 
em vigoí

sEcRE-rÁRlo or aotrlitsrRaçÃo E pL/{{EJÁrE ro

"""'*#Lllt'E':âii$ffi 
^fJi1"J:'f.DoLEsrE

Maioíes inbÍmaçOês poderão ser óHas iL
.o" nu',"no. oÁt" p,.i.irui;trf;'l[i*He'trâdona c,€ Recur.

Gabire{ê do ftebilo Ml.ElKjpat (b Santo Â,
íÍtês de geleÍrÉ{o dê 2022 

üôrE do Lêste' aos m dlas oo

JOSE ÀRIüATBÀ VfE],pA 
^LVÉS 

Naito t uoicipa,
ANEXO I

I ÁllEXO I
Do EDtrÁL DÉ corvocÂÇÃo llo or5r2o22-
1. - Pâía lorÍlaÍ p€6se, o cárxtdato devêíZ
n,nr, * ro,o-rl 

",Ãn',ãil01,ã ãsj,""fl**"t". '*,,hedaÉo 
{oíi-

a) Co.Ip.oyaíüe de Esco,aruâdeJpÍêRer
apÍBeÍÉãdo eún üa qisi;;;,"-;;;iüHffi*tr ffi::
b, CoÍÍpíovaríe de Residêicía;

c) Fobcópia legível dâ Csüdito dê Nãs.irÍe o o.l CasaírEÍ{o.
d) Fotocópa da CeÍtidào de ttascirneolo dos úlhos ,neoores oe í8 anos eÇâ.E,ra de vacjna dos 6thos íé 0S arEs de Éade (se hGlw0,
o) CPF dos fth6 ca3o ho(nêri

, FoIocópê do Tihrlo de eteibÍ e Cêffdâo qLe ,ornprot€ natjo taÍ soÊidopunt o potitba - ceítirào origimt emitida peE iu51içâ eleitorá:

l-f":Opn do Ceíifcaóo de Reseúisra, para os cândidalos do seromaacuIno;

h) Fot@ópia do RG e CpF do cárdjdâo e do côr!€e (se ca§ado);
0 Fotocópia da Ca.tel.â dê Trabalào e coírPASEP; ípro/anle de irccdçêo no PIS/

j) Fotocóptâ têgile, da CNH se br o caso:

§ Comprovânle de erame de ssúde ísioa
cessario ao deseopenho ;;-;Ã'ã:ff"y#fffi#-ff, *

EDrrAt_ DE coNvocAÇÂo
ti argzaa.

A P.efeitura M{,ôicipal @ Sànlo Â.dónlo co I-€6te - MT' poÍ interÍÉdio dêse! Íepaesêntâriê legã|, Sr JOSÊ ETA VIEIRA ALVES- PreÍeíoi Munjcipal, COàiVOCA o (a) cárúidãto {a) relacionado (a) no aGe.xo I de§leEdilal, âproEdg (a) no Processo Seletivo SÍrplificarto n 00it2021, reatrzado eín i 9/04t2021 teodo o resdtado sido horrc{ogâdo em 31t05t2021.Para compaíecerem ne§ta COORDE NAOOR'À DE RECURSOS Hurra,tlOS desta pÍereitura. no Prazo de íá oia (qüôt'o) dlã rLrb nos horáíiosde expediente {07:OOh 11 :mhe13:0(h&l7;00t). íntr*ros de lodos osdoo.Ínenbg coBtaÍtles no nresÍno ,left do Edital e aekcionado io Anexoll dêste editai, paÍe tomarêm posse em selJ§ respectiws cáÍgos
SeÍá comiderádo desislqie e. poalánto, elrÍrÍnedo do pÍoae§§§ §elelvosinEli6cado. o (s) candidato (s) convocâdo (s) que náo cômpaíeÇer (em)âlé a dâlâ estabetêcida e truniros dos doqrrnentos exrgdos. pô<rêndo aPreêttjÍâ Muoicipât de Sanb AíltôÍlio do Lestê _ t T crÍwocãÍo(slo( s)PróxiÍno (s) cafdidalo (s) aplovad€6. ob€decidâ ogoÍosaÍÍàenlê a oadem declassifcaÉo

N' 4.072

í$u$ctPAL DE SANTO Àr,lrôn,o OO LESÍE
PREFEIÍURA IUT.ICIPAT O€ SAiT.o.ro",o *. ,L1flltor{to oo LEsre

PORTARTA t{". 160í2022

OE: 21 OE SE ETTBRO DÊ 2022.

NOÀIEIA, O SERVIDOR PUBLICO EFET'VO PARA RESPONDER PEI.OcARGo DE s-ôRErÁR'o rruxr{
ol orr*^, ,"ár,#*ã 

_--,l:tpal. DE ECONdtÂ E FrxaxçA.s E

JOSE ÀRINATE1A VIE'RÁ

\- llT] -1t""to 
Municipar dê santo Antonio do Lesre, Estado de Maro,Jrosso. no us,o dê suas alíibuçôes lêgais.

RESCL\€

AÍtigo-íô_. NCMÉ,AR o s€rvidor pubtho eÍetyc, SÉ WEVERTO Â,{CEL-O PERETRA O€ SOUSÁ, pârâ resoor,(b
*r,.. o,pr. ou i"-J*-üffi iliffi :3"X"Tfr "Tm.Artigo ? - DeteÍmrnaÍ a Secrelaria ftIuniclr

"" 
pL,cen",",*ã";";;il;#ffi,Efffiacao oue tune

llfl- f." 
poílaia errra em ugor na data de sLra pUicaçâo, revo_gaÍxro âs disposjçóes em .oíttíário

REGIÍiTRÂ§E

PUAL'CA.SE

CUIPRÁ§E.

GABIXEÍE OO PREFEITO

Etl: 2r SETEf,aRO O€ 202r.
JOSE ÂRTATE&A VIEIRÂ ATVES

PNEFÉI'O IUIí'C'PAL

vEs DÁ stLvÀ

irrano,nunrcipál o{glÍlú,€mm . w$/\,y.arrr.oíg.br 489
As$Édô Dg'talarênte



PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
. ' : ? 'ê , 367 :: Sar:é '':s

... . ir -. ... ..Ã.),,..-..-o-. .re..,c.o 2e2i

'âE {# Er,ss;. 1.6ta2 2A24

Exmo(a). S(a). Prefeito MunÍcipal

r-'j.M.S.A.

Si&E
cRc-MT 007622/005
iPt:378.266.461-?0

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa.r para efeito de

dispcnibiiidade quanto a limites para processos de licitação pública' O saldo

e-y::.tente- aDurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

-1i.ô inentária abaixo destacada :

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :39C
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 1 2. 306. 5007.204 1.0000 3.3.90.32.00
MATERIAL, BEM OU SERVIçO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUT

Saldo Orçamentário : R$ 147.700,50
CENTO E QUARENTÀ E SETE MrL E SETECENTOS REAIS E
CINQUET{TA CENTAVOS

c)

o+

/Í I
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PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NO O1 5/2024

DA: SECRETARTA MUNTC|PAL DE EDUCAçÃO e CUlrURl
AO EXMO. SR, JOSE ÁR,,I'ÁTEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

!- EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável
promova o procedimento administrativo de Credenciamento por inexigibilidade de licitação
para credenciamento de pessoas jurídicas para aquisiçâo de Produtos Alimentícios
para merenda escolar por meio da Agricultura Familiar no intuito de atender a demanda
dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de educação, pelo PNAE
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), conforme solicitação, DFD e termo de
referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de fevereiro de2024.

NILSON
Secretário e Educação e Cultura

Portaria 0761202 de 02 de fevereiro de2022

I
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sERVtçO5

EQUIP. E MAT. PÉRMANTE

{ )ouÍRos03, (x) ()
OBRAS E INSIA Ês

MATERIAL DE CONSUMO

05 -TÊl-:04. RESPONSAVTL PÊTA DTMANDA: NiISCi! BÂ86CSÀ DÀ SiLVÀ

9. QUANTIDÂDE- uNto.06 . IÍEM 07 - ESPECt

400UNID1 uraalidade, Íresco, m em embalaAbacaxi - de boa

300KG2 rr propfla eÀbóbora Madurâ -de boa ualidade, fresca, madura, em em

KG 3003

(G 4Aualidade, Íresca, madura, em embalageín
(c 105 e segura- de boa qualidade, fresca, madu em embãla

1200UNIDAlface - Pé cie alface de boa uâlidãde, fresco, em embal

KG 150Bànana da Íerra - de boa qualida o, em embal ria eTNfresca em estado de matu

KG 8008 - de boa qualidade, íresca, em estado de matu raBãnàÍra Ma , em embalagem

800KGBanana Nanica - de boa qualidade frescâ, em estado de ínaduração, em em a e seguíâ.9

(G 800e seguraem embafresca, em estado dê mâduBananâ Prata - de boa UAi0

IO - FORMA DE CONTRATAçAO

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

I ) PREGÃo ÉrETRoNrco

1 X iCRED€NCIAMENIO
( ) coNcoRRENCIA
11- PREVISAO DE DAÍA EM qUE OEVE SER lt{lClADA: A PRESTÂç Ão Dos sERvrços / FoRNECIMEI{ÍO DE MÂÍERIAL DEVERA SER

lNlc,ÁDoIENTREGUE A PARTIR 0€: 10/0412024

12 - EQUIPE RESPONSAVEL PEI.O PTANEJAMET{TO (ETP E TR)

1, SERVIAOR M[IRITL'Y F, MARQUÊS EAITAZAR

2. SERVIDOR: NILSON 3ARBOSA DA SIIVA

A,imentícios paÍa ínerêndã escolar Por meio da Agricultura Êâmiliàí no

;ünicipal de eduôãção pelo Píogramà de Alimentação E§.olãr
13 -JUSnFICATIVA DA Í{ECESSIOADE: Fâçâ .ê.essárro aquirrçâc, dt Píorii

rôtúatô .le atêndêr a deallanda dos aluno-. matrrculados nas escola§ da Íê

IO DE EDUCAçAOSECR

NUÍRICIONISTA

P. M.S.A. Lii@#
() ( )

Abóbora verde de boa quâlidãde, fíesca, madura, em embâlagem própria e segura.
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TERMO DE REFERENCIA

í.í. Aquasiçáo de Produtos Alimenticios para merenda escolar por meio da Agricultura
Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matrlculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo PNAE (Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar)

2-JUSTIFICATIVA:

2.1. Faça necessário aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por
meio da Agricultura Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados
nas escolas da rede municipal de educação, pelo Programa de AlimentaÉo Escolar.

2.2. O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de
alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos
alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos
alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa
etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

2.3. A inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e
aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e
nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da
segurança alimentar e nutricional;

2.4. A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de
educação básica;

2.5. A participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta
da alimentação escolar saudável e adequada;

2.6. O apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de
gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente
pela agricultura familiar e pelos empreendedores Íamiliares rurais, priorizando as
comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; e

2.7. O direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e
nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diÍerenças
biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenÉo
específica e aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social.

Vq

1 - OBJETO:
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3 -ESPECIFICAÇÕES TÉGNICAS

5

ITENS DESCRTÇÃO DO PRODUTO QTD UNID. V. UNIT. TOTAL

1 Abacaxi - de boa qualidade, fresco,

maduro, em embalagem própria e

segura.

400 und

2 Abóbora Madura - de boa qualidade,

Íresca. madura. em embalagem própria e

segura.

300 kg

3 Abóbora verde - de boa qualidade,

fresca, madura. em embalagem própria e

segura.

300 kg

4 Acerola - de boa qualidade, frescâ,

madura, em embalagem própria e

seg ura.

40 kg

Açafráo - de boa qualidade, fresca,

maduía, em embalagem própria e

segura.

10 kg

6 Alface - Pe de alface de boa qualidade,

fresco, em embalagem própria e sêgura

1 .200 und

7 Banana da Terra - de boa qualidade,

ftesce, em estado de matuÍação, em

embalagem própria e segura.

150 kg

B Banana Maçã - de boa qualidade, fresca,

em estado de maturação, em embalagem

prôpria e segura.

800 kg

9 Banana Nanica - de boa qualidade,

Íresca, em estado de maduraÉo, em

embalagem própria e segura.

800 kg

10 Banana Prata - de boa qualidade, fresca,

em estado de maduraÉo, em

embalagem própria e segura.

800 kg

I

I

I

I

I I

I

I

I

I
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4 - LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO:

4.1- O local de entrega dos produtos será no almoxarifado central, desta prefeitura, na

Av. Goiás A no 367, jardim santa lnês de segunda a sexta-feira na parte da manhã das
07h00minas 11hoomin horas, no quantitativo solicitado e em conformidade com as

especificaçôes constantes nesse termo de referência e no edital de licitação, sendo de
responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção.

4.2- Os itens aqui contados serão recebidos provisoriamente no momento da entrega,
para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em
definitivo no prazo de 02 dias uteis contados da entrega da data.

4.3- A solicitaçáo dos produtos será parcelada conforme a necessidade de cada
escola.

4.4- As despesas com materiais, e demais objetos necessários e caso o produto seja

danificado no trajeto da entrega este serão por conta da contratada até mesmo no c€tso

de substituição dos mesmos;

5 - PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo total para execuÉo do contrato corresponderá ao período de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a
publicação do extrato do contrato no diário oficial. Ressalvada a hipótese de
prorrogação do capítulo V da Lei Federal 14.133121, contados da data indicada no

termo de autorização de início do contrato.

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Concluídas as análises dos documentos de habilitação e projetos de venda, a CPL
local encaminhará realizará a adjudicaÉo, com indicação dos fornecedores
selecionados por item;

7 - OBRTGAçÕES OA CONTRATADA

7.1- Uma vez notificada de que a prefeitura efetivara a aquisição, a licitante vencedora

deverá comparecer em 02 dois dias uteis seguintes á notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, podendo ser enviado por email.

sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital. Recebida a autorizaçâo de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa

vencedora do certame obriga-se a:

a) executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no termo de referência;
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b) encaminhar a nota fiscal dos matérias/serviços entregues para posterior
encaminhamento á secretaria municipal da prefeitura a fim de efetivação do pagamento

devido.

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas
reclamaçôes se obrigam a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
a devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

h)A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade

dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e
totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente
adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de
qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo

de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também
pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no

trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos produtos.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança

dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas. conforme as

exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusálo
caso não satisfaça aos padrÕes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;
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8. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste

lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes

no curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o Íornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificações deste Edital.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

9.1 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaqão e Cultura

12.306.5007 .2041

Ficha 390

Despesa/fonte 2 'l on '1, Material, bem ou serviço para distribuiçáo gratuita

Funcional
programática

10. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

10.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar

os materiais/prod utos/bens/serviços entregues, exceto quando o aceite depender de

laudo ou parecer técnico.

10.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos

produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de O2(dois) dias.

'10.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite,

ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à
análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por

ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada,

sem qualquer ônus para a Contratante.

10.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricaçâo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

P,M.S.A
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autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções,
resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta.

10,5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contrâtada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

1 1. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1.Para fins de cumprimento do arl. 117, §ío, §2'e §3o, da Lei n.o 14.133/2021, o
CONTRATANTE designa servido(a), como gestor de contrato.

'l1.2.Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.o 14.13312021, a CONTRATADA

designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a

CONTRATANTE.
í 1 .3. A CONTRATADA Íicará sujeita à fiscalizaçáo do CONTRATANTE, que a qualquer

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o

direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os
padrÕes técnicos especiÍicados no termo de referência.
'11.4.E responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto

ajustado.

12. PAGAMENTO:

12.1. A Administração se obriga a Íazer o pagâmento em até 15 (quinze) dias, após o

recebimento do produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada

da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

12.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

12.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por

meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por

intermédio da operação de "factoring";

í 2.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras

praças serão de responsabilidade do Contratado.

12.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos

para com o sistema de seguridade social-INSS e o Certificado de Regularidade de

Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o

Tribunal Superior do Trabalho - TST.
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13. CONDrÇOES GERATS:

13.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

NILS BARBOSA DA SILVA
Secretário unicipal de Educação e Cultura
PoÍlatia 07612022 de 02 de feverciÍo 2022
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Santo Antônio do Leste - MT, í6 de fevereiro de 2024
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1 _ OBJETO:

1.í. AquisiÇão de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da Agricultura
Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)

2JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista a necessidade desta Secretaria de Educação e Cultura, que tem com
demanda a contratação de organizações fornecedoras que se enquadrem nos

requisitos estabelecidos no ad. 3o da Lei no 11.32612006 que estabelece as diretrizes
para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais, aptas a promover a prestação de serviço de fornecimento de
gêneros perecíveis e nâo perecíveis para o abastecimento, incluindo o
aprovisionamento de gêneros, logística e distribuição nas redes de ensino municipal.

A alimentaçáo na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez
que ela aumenta a capacidade de concentraçáo nas atividades e desenvolvimento

cog n itivo.

Conforme o artigo 4o da Lei no 11.94712009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o

crescimentoeodesenvolvimentobiopsicossocial,aaprendizagem,orendimento
escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de açoes

de educação alimentar, nutricional e da oferta de refeiçôes que cubram as suas

necessidades nutricionais durante o período letivo.

O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam

respeitadas as diferentes faixas etárias, as condições de saúde dos alunos que

necessitam de atenção específica e dos que se encontram em estado de

vulnerabilidade social.

>. -*§
'-j!'

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE

lmplantado em 1955, o PNAE, mais conhecido como Merenda Escolar, é gerenciado

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e visa à transferência,

em caráter suplementar, de recursos financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios destinados a suprir, parcialmente, as necessidades nutricionais dos alunos,

como prevê o artigo 208, incisos lV e t/ll, da Constituição Federal, quando coloca que

o dever do Estado com a educaçáo é efetivado mediante a garantia de "atendimento

em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade" (inciso lV) e
"atendimento ao educando no ensino fundamental, através de programas
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suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à
saúde" (inciso Vll)".

A Política de Alimentação Escolar, expressa na legislação acima, é uma política
estruturante de Segurança Alimentar e, portanto, a demanda que dela se expressa,
exige açÕes integradoras de ações e de programas das instituições públicas nelas
envolvidas com a saúde, a educação às das áreas de produção agricola, dos
assentamentos do Programa de Reíorma Agrária, como de comercialização da
produção da Agricultura Familiar.

Particularmente em relação às compras da agricultura familiar no âmbito do PNAE é
importante destacar algumas diretrizes, que fazem parte do artigo 2o da Lei no

11 .947 t2009:

"(...). I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o
uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e
os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o
desenvolvimento dos alunos e pare a melhoria do rendimento escolar, em
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que
necessitam de atenÉo especíÍica;
(... )
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisiçáo
de gêneros alimentícios diversificados, pÍoduzidos em âmbito local e
preferencialmente pela agriculturâ femiliar e pelos êmpreendedores familiares
rurais, priorizando as comunidades tÍadicionais indígenas e de
remanescentes de quilombos. (... ). "

A Lei no 11.947 inovou ao estabeleceÍ em seu artigo 14, do total dos recursos
financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por

cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizaçôes.
priorizando os assentamentos da ReÍorma Agrária, as comunidades tradicionais
ind ígenas e comunidades quilombolas.

A implementação desta regra foi regulamentada primeiramente pela Resolução

CD/FNDE no 38, de í6 de julho de 2009 (que dispunha sobre o atendimento da

alimentaçáo escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE),
posteriormente revogada e substituída pela Resolução CD/FNDE no 26, de 17 de junho

de 2013 e pela Resolução CD/FNDE no 04, de 3 de abril de 2015, que alterou a
redação dos artigos 25 a 32. Mais recentemente passou a vigorar a Resolução

CD/FNDE no 06 de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE no 20 de 2

de dezembro de 2020 e Resolução CD/FNDE n" 21, de 16 de novembro de 2021, que

Em 2009, a sanção da Lei no 11.947, de 16 de junho, trouxe novos avanços para o
PNAE, como a extensão do programa para toda a rede pública de educaçáo básica
(educaçâo infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos)
matriculados em escolas públicas e filantrópicas e de jovens e adultos.
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revogou as duas últimas e incorporou mudanças importantes na execução do PNAE,
necessárias ao aperfeiçoamento do Programa.

Nesta senda, destaca-se que o processo será feito na forma de CREDENCIAMENTO,
para contratação de organizações fornecedoras detentoras da Declaração de Aptidão
ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica,
visando o fornecimento de Gêneros Alimentícios, para os alunos das Escolas
Municipais de Santo Antônio do Leste/MT, com uma estimativa de atender aos alunos
no ano de 2024, conforme descrito neste Termo de Referência.

A chamada pública, no âmbito do PNAE, é definida como um procedimento

administrativo formal e simplificado, especificamente destinado à compra de gêneros

alimentícios provenientes diretamente da agricultura familiar ou empreendedoÍes
familiares rurais ou suas organizações. Esse procedimento é permitido nos termos do

artigo 14 da Lei no 11.94712009 (§ í'), que torna obrigatória às Entidades Executoras

do PNAE a aplicação mínima de 30% (trinta por cento) dos recursos transferidos do

FNDE para o Programa, na compra de produtos alimenticios diretamente da agricultura

familiar.

A Resolução CD/FNDE no 0612020 traz a seguinte previsão: "Art. 30. ( .) §1'Quando a
EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do ar1. 14, § 1o da Lei
no 11.94712009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública. §2o
Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de
proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.".

A Lei Federal no 14.13312021, por sua vez, não dispõe sobre a forma de contratação e

processamento voltados à agricultura familiar, bem como inexiste atualizaçáo da Lei no

11.32612006 e da Resolução n.o 06/2020, adequando-as ao que preceitua a nova lei de

licitaçÕes.

Deste modo. diante da impossibilidade de dar seguimento ao processo com a
aplicação da Lei Federal no 8.666/93, faz-se necessária a adequação para a nova lei

de licitações, utilizando a inexigibilidade de licitação, na forma do art.74, lV, da Lei

14.133t21, através do credenciamento de interessados no fornecimento de bens,

quando convocados, atendendo a mesma finalidade proposta no art. 30. §2o da

Resoluçáo no 06 12020, supracitacio.

O processo para aquisição dos gêneros provenientes da agricultura familiar se
encontra disciplinado no Capítulo V da Resoluçáo no 06/2020, e taz a previsão do
processamento da compra através de dispensa de licitaçâo, por meio de chamada
pública, quando compativel com o art. 14 da Lei 11.94712009 e artigos 29 a 49 da
Resolução. ou por licitação, na modalidade pregão eletrônico, ambos regidos
anteriormente pela Lei Federal no 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",387 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação de Matêriais / Serviços

Requi6içâo Re6ponôável

00262124 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriçáo

AOUISIÇÂO DE GENEROS ALIMENTICIOS

Data

16102t2024

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Cu6to

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observaçáo

municipal de êducaçào, pelo Programa de Alimentaçâo Escolar. De acordo com a labela abaixo relacionada.

Item Cód, Produto Cód.TCE Descnçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 OOí,027.930 3686-2 ABACAXI.DE BOAOUALIDADE, FRESCO, MADURO, EM EMBALAGEIú PRÓPRIA E SEGURA uNtD 400 0 12

2 ooi.o2z.g31 :MToooo2jg ABóBoRA UADURA - DE BoA oUAL|DADE, FREscA, MADURA, E[.,] E|\íBALAGEM pRópRÁ É SEGURA KG 300 0 12

3 001.032.683 OOO23OO2 ABôBoRAVERDE DE CONSISTENCIA FIRN]E Ei, EMBALAGEI\.,1 PROPRIAESEGURA KO 300 0 12

4 001.027.933 q6655812 ACEROI.Á - DE BOA OUALIDADE, FRESCA, IIADURA, E[/l EMBALAGEI\4 PRÔPRIA E SEGURA KG 40 0 12

5 001.027,934 IMToooo,I,I2 AÇAFRÃO-DE BOA OUALIDADE, FRESCA, [/ADURA, E[, EIiIBALAGEM PRÓPRIA ESEGURA, KG 10 0 12

6 001.027.935 í07955.7 ALFACE . PÉ DE ALFACE DE BOA QUALIDADE, FRESCO, EI\4 EMBALAGÉM PRÓPRÁ E SEGURA UNID 12@ 0 12

7 00í.02?"'36 OOOí0584 BANANA DA TERRA - OE BOA QUALIDADE, FRESCA, Ei/l ESTADO DE i'ATURAÇÁO, EM EI\4BALAGEI\,II PRÓPRIA E SEGUR
A

KG 150 0 12

8 001.027.937 3695-í BANANA MAÇÀ - DE BOA OUALIDADE, FRESCA, EM ESTADO DE IVATURAÇAO, EM EMBALAGEi' PRÓPRÁ E SEGURA KG 800 0 12

NANICÂ - Et\iI PENCAS DE PRIÀ,lEIRA O DADE , TAI/íANHO E COLORAÇÀO UNIFORIVES COIV POLPA FIRIVE E KG 800

1O 001.027"939 36964 BANANA PRATA_ DE BOAQUALIOADE, FRESCA, sÍADo DÊ tvIADURAÇÀo, Erv Er/rBALÂcE[,r pRópRrA E sEcuRA. KG 800

0

0

12

12

tr-n
á6

T
3
'ct

t-

N

Presidente Almoxarifado

(

9 oo1.o3l.o33 C697-8 BAI{ANA
INTACTA

Secretário


